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PROJETO DE LEiN'Jz41Z02S

nstitui diretrizes municipais para a valorização da
cultura afro-diásporica e das religiões de matriz
africana, e inclui ações alusivas na programação
oflcialdo Dia da Consciência Negra no Município de
Jaguariúna

A Câmara Municipalde Jaguariúna aprova a seguinte Lei

Art. I' - Ficam instituídas. no âmbito do Município de Jaguariúna, diretrizes para

oromoção, valorização e difusão da cultura afro-diásporíca e das religiões de matriz africana,
com foco no reconhecimento, preservação e estímulo às manifestações culturais. históricas e

artísticas relacionadas às diásporas africanas

Art. 2a . Sáo objetivos desta Lei

1.

11.

111.

lv.

Valorizar as manifestações culturais afro-diásporicasl

Estimular açóes educativas, culturais e artísticas sobre a cultura afro-brasileiras

Promover o respeito à liberdade religiosa e o combate à intolerância religiosa;

Incentivar a prateção e o reconhecimento dos territórios tradicionais de matriz

africana, conforme legislação existente

Art. 3' - As ações previstas nesta Lei serão integradas, quando possível. à
programação das celebrações já existentes no Município de Jaguariúna relativas ao Dia da
Consciência Negra, celebrado em 20 de novembro, conforme definido no Calendário Oficialde
Eventos

Art. 4' - O Município poderá estimular. por meio de editais culturais, chamamentos públicos

parcerias ou inclusão em sua programação cultural. atividades como:

1. Apresentações de música, dança, teatro, poesia e performance ligadas à cultura
afro-diásporical

Exposições, rodas de conversa, oficinas e feiras temáticas

Participação de mestres. grupos culturais e representantes de povos e

comunidades tradicionais de matriz africana, a exemplo de grupos de capoeira.

afoxés, maracatus. congadas. jongos, sambas de roda, blocos afro e demais
expressões culturais e artísticas vinculadas às tradições afro-diásporicas

z.

11.

11
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Art. 5' - O Poder Executivo poderá. em seus atos regulamentares, estabelecer critérios para
utilização de espaços públicos por manifestações culturais religiosas e tradicionais, vedada

qualquer forma de discriminação, observadas as normas gerais de segurança e uso do espaço
urbano

Art. 6o - A implementação das diretrizes definidas nesta Lei poderá ocorrer de forma articulada

entre as secretarias municipais relacionadas à cultura e educação, sem criação de novas
atribuições obrigatórias

Art. 7' - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei. para üns de organização das ações
e definição de procedimentos. no prazo que entender adequado.

AÚ. 8' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete 7, VER. G.A e Gabinete 11, VER. C.J.C, 14 de novembro de 2025

VEREADORA
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JUSTIFICATIVA

A cultura afro-diásporica constitui um dos pilares centrais na formação da identidade

brasileira, estando presente de maneira profunda na música, na dança, na culinária, na arte, na

religiosidade, nas tradições populares e em diversos elementos que compõem o cotidiano e a

memória coletiva do país. No Município de Jaguariúna, essa relevância já se reflete na
celebração oficial do Dia da Consciência Negra, em 20 de novembro, data dedicada ao

reconhecimento da contribuição histórica. social e cultural da população negra e ao
fortalecimento das ações de promoção da igualdade racial

Considerando essa importância, a presente proposição busca apenas estabelecer
diretrizes gerais para a valorização da cultura afro-diásporica e das religiões de matriz africana

no âmbito municipal. bem como integrar tais ações à programação já existente das celebrações

do Dia da Consciência Negra. Ressalta-se que a redação proposta foi cuidadosamente

elaborada de modo a evitar qualquer invasão da competência administrativa do Poder

Executivo, não criando obrigações diretas, nem impondo novas estruturas organizacionais ou
atribuições específicas aos órgãos municipais. As medidas previstas têm caráter orientador e

respeitam integralmente a conveniência e oportunidade da gestão pública.

A iniciativa encontra pleno respaldo na Constituição Federal, especialmente nos artigos

215 e 216. que garantem o pleno exercício dos direitos culturais e a valorização de todas as
manifestações que compõem o património culturalbrasileiro, incluindo as formas de expressão
e modos de viver das comunidades afro-brasileiras. Soma-se a isso a proteção constitucional
da liberdade religiosa(art. 5'. Vle Vfll), que assegura o livre exercício dos cultas e a proteção

aos seus locais de celebração, bem como o princípio da igualdade que fundamenta o combate
à discriminação religiosa e racial

O ordenamento jurídico infraconstitucionalreforça essas garantias por meio de leis que

tratam do enfrentamento à Intolerância religiosa e ao racismo (Lei n' 7.716/1989 e Lei n'
9.459/1997). da valorização da história e cultura afro-brasileira na educação (Lei n'
l0.639/2003) e da promoção de direitos das populações negras e dos povos e comunidades

tradicionais de matriz africana (Lei n' 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial)

A proposta também dialoga com experiências bem-sucedidas adotadas por outros

municípios brasileiros, como Salvador, Nova Lima e Volta Redonda, que estabeleceram

mecanismos legais de valorização das tradições abro-brasileiras e dos povos de terreiro como
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património cultural. Esses exemplos demonstram a pertinência. a legitimidade e a viabilidade

da iniciativa em âmbito municipal, sempre com respeito às competências do Executivo e à
autonomia administrativa local.

Diante de todo esse contexto histórico. jurídico e cultural. a presente proposição se
apresenta como medida de reconhecimento. valorização e promoção da diversidade cultural
que compõe a sociedade jaguariunense.

Trata-se de uma ação de natureza simbólica, educativa e cultural. que fortalece
políticas de respeito. inclusão e combate à intolerância, sem gerar impactos administrativos

obrigatórios ou novas despesas. Assim. a aprovação do prometo representa um compromisso

institucionalcom a democracia cultural, com os direitos humanos e com a preservação das
matrizes africanas que integram de forma indelévela identidade brasileira e local

Gabinete 7, VER. G.A e Gabinete 11, VER. C.J.C, 24 de novembro de 2025

VEREADORA
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CONSU LTA/005 6/2026/JG/G/DD R

(CODIGO: 000402)

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA - SP

At.: Dra. Lívia Martins Baldo Nini - Jurídico

EMENTA

Câmara Municipal - Projeto de lei - Iniciativa de Vereadora

Institui diretrizes municipais para a valorização da cultura afro-

diásporica e das religiões de matriz africanas e inclui ações

alusivas na programação oficialdo Dia da Consciência Negra no

Município - Considerações gerais.

CONSULTA

Encaminho por e-mail a solicitação de orientaçãojurídica para análise

do Prqeto de Lei apresentado, com o intuito de verificar a constitucionalidade do prcÚeto,

bem como eventuais vícios.

ANALISE JURÍDICA

Diante das indagações propostas, passamos a exarar as considerações

a seguir

fode +SS ll 3237 4232

Celular +55 ll 97443 5898 (WhatsApp}
teadimento@sgpsolucoes.com.br
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Inicialmente. cumpre-nos ressaltar que escapa das atribuições deste

Corpo Jurídico a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa orientação

restrita à verificação da competência e da iniciativa

Dessa forma. a presente consulta apresentará ponderações acerca da

constitucionalidade do respectivo projeto de lei somente sobre esses aspectos

Temos que o rol de competências legislativas municipais inclui os

temas de interesse local (art. 30, inc. 1, da Constituição Federal) e a promoção da

proteção do patri mõnio histórico-culturallocal(art. 30, inc. IX, da Constituição Federal).

O art, 23 (incisos llla V), da Constituição Federal, ainda estabelece a

competência dos Municípios para a atuaçãa administrativa destinada à proteção dos

bens cultu rais

\.

Hely Lopes Meirelles ensina sobre o interesse local

O que define e caracteriza o 'interesse local', inscrito como dogma

constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da

União. [-.] para Bonnard o peculiar interesse é o que se pode isolar. individualizar e

diferençar dos de outras ]oca]idades; [-.] para Mouskheli é o que não afeta os negócios

da Administração centra] e regiona]; [«.]" (cf. in Direito Municipal Brasa/eira, 22: ed

Malheiros, São Paulo, 2025, p. 108 e p. 109).

Alexandre de Moraes leciona

'Apesar de difícilconceituaçao, interesse localrefere-se aos interesses

que disserem respeito mais díretamente às necessidades imediatas do município,

mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional(Estados) ou geral(União)"

(cf. in Constituição do Brasa//nferpretada. 9' ed. Abas, São Paulo, 2013. p. 740)

\.
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Sampaio Dona explica que a "essência da autonomia municipal" é o

[-.] poder de autodeterminação de sua vida própria. para acudir a seus peculiares

interesses" (cf. in DIreIto Cor7sfifucional, V. 2', Max Limonad. São Paulo, 1960, p. 141)

Vanessa Buzelato Prestes ainda afirma sobre o inciso IX. do art. 30. da

Constituição Federal

Esta competência constitucional se complementa posto no art. 216

da Constituição. Património histórico-cultural e o 'conjunto de bens de natureza

material e imaterial tomados individualmente ou em conjunto, portadores de

referência à identidade, ação. à memória dos diferentes grupos formadores da

sociedade brasileira. nos quais se incluem: as formas de expressão, os modos de criar.

fazer e viver; as criações científicas. artísticas e tecnológicas: as obras, objetos,

documentos, edificações e demais espaços destinados as manifestações artístico

culturais; os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico'. Cabe aos municípios, por meio

de leis e ações locais, identificar este universo e o modo de protegê-lo, podendo, para

tanto, criar leis nesse sentido. Leis municipais dispondo sobre inventários de bens do

património cultural, prevendo o tombamento de bens imateriais, conforme dispõe o

art. 216. bem como sobre outras formas de acautelamento, são a expressão do

exercício da competência constitucional aqui estabelecida" (cf. in Comentários à

Consflfuição do Brasa/, 2' ed, Saraiva, São Paulo, 2018. p. 850)

Vale destacar a lição de José Afonso da Sirva sobre o tema

'A Constituição emprega o plural, ao referir-se às culturas particulares.

O Estado tem que proteger as manifestações das 'culturas populares'. não da 'cultura

popular'; das 'culturas indígenas', não apenas da 'cultura indígena'; das 'culturas afro-

brasileiras', não só da 'cultura afro-brasileira'. Essa pluralização poderia multiplicar-se

cone +5S ll 3237 4232

Celular +SS ll 97443 S898 (WhatsApp)
dimento@sgpsolucoes.com.br
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até à fragmentação: culturas indígenas, culturas negras, culturas mestiças, culturas

brancas, culturas dos ricos, culturas dos pobres, culturas burguesas, culturas operárias

etc.' Pode-se admitir com Alfredo Bosi - que não existe uma unidade que aglutine

todas as manifestações materiais e espirituais do povo brasileiro; mas daí não se pode

chegar a uma concepção fragmentada da cultura ou das culturas brasileiras" (cf.

Ordenação Constífucionalda Cultura. Malheiros, São Paulo, 2001, p. 74)

O mesmo autor esclarece que "as origens dessa pluralidade cultural"

têm relação com os "três principais grupos humanos participantes do processo

civilizatório nacional: o português, o índio e o africano" (cf. b ob. cit. p. 74)

Portanto, há competência legislativa municipalpara tratar da proteção

de bens culturais, o que está fixado nos artigos I' e 2o, do Projeto de Lei n' 127/2025

Ainda que o Projeto de Lei n' 127/2025 trate de diretrizes municipais

para a valorização das religiões de matriz africana. o art. 2', inc. 111, da referida

propositura tem o objetivo de promover o respeito à liberdade religiosa e o combate

à intolerância religiosa. o que não viola o disposto no art. 19. inc. 1, da Constituição

federal. Não há inconstitucionalidade em relação ao estabelecimento de medidas de

proteção contra a discriminação religiosa.

Em relação à iniciativa. José Afonso da Salva ensina: "Em termos

rigorosos, ela consiste no poder de estabelecer a formação do direito objetivo (a lei) e

no poder de escolha dos interesses a serem tutelados pela ordem jurídica em forma

de lei em sentido técnico" (cf. h Comer7fório Cor7texfuaf à Constifuíção, 10' ed.

Malheiros, São Pauta, 2024. p. 415)

O Poder Legislativo possui a função normativa, ou seja, o mencionado

órgão público não gerencia o Município e tampouco pode executar políticas e

programas públicos, segundo a lição de Hely Lopes Meirelles (cf. jn ob. cit. p. 56).

fine +5S ll 3237 423Z

Celular +55 ll 97443 5898(WhatsAppl
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Cabe à Câmara Municipala criação de normas abstratas e gerais sobre

os rumos da comunidade. sem interferências nas decisões de comando da

Administração Pública

Em nossa opinião, o Poder Legislativo pretende criar normas de caráter

amplo e genérico nos artigos I' e 2', do Projeto de Lei n' 127/2025

O Tribunalde Justiça de São Paulo tem entendido pela possibilidade

de iniciativa parlamentar em prqetos de lei que tratam da concretização de direitos

fundamentais: "A norma que institui política pública para concretizar direitos sociais,

como o direito à saúde e à proteção de pessoas com transtorno do espectro autista.

insere-se na competência concorrente dos poderes" (cf. h ADI n' 2182106-

22.2025.8.26.0000, Orgão Especial, Rel. Des. Marcia Dália Déa Barone. ./. em 17/9/2025)

Nesse sentido, decidiu a mesma Corte paulista:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Municipal n'

lO.158/2024, de Piracicaba - Origem parlamentar Substituição de sirenes e alarmes

em escolas públicas e privadas por sinais sonoros e luminosos adequados a estudantes

com TEA - Alegação de vício de iniciativa. criação de despesas sem fonte de custeio e

ofensa aos princípios da separação de poderes e da reserva da administração

Inocorrência. Norma local que visa concretizar direitos fundamentais à educação.

saúde. inclusão e proteção das pessoas com deficiência. especialmente crianças e

adolescentes com Transtorno do Espectro .Budista(TEAR por meio da substituição de

dispositivos sonoros tradicionais por sinais adaptados. Iniciativa parlamentar legítima.

por não criar nem alterar estrutura da Administração Pública, tampouco inovar nas

competências dos órgãos executivos Ausência de afronta à iniciativa privativa do

Chefe do Executivo - Precedentes do STF (ADI 4723/AP. ADI 4727/DF) e do OE

Exercício regular de competência legislativa concorrente (ans. 23 e 24 da CF/88)

cone +5S ll 3237 4232

Celular +55 ll 97443 5898 (WhatsApp)
dimento@sgpsolucoes.com.br
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presença de interesse local(art. 30, 1, da CF/88) - Previsão compatívelcom a Política

Nacionalde Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Lei

federal n' 12.764/2012) e com a LDB (Lei n' 9.394/96). Ausência de estimativa de

impacto orçamentário e fonte de custeio que não enseja inconstitucionalidade formal

Apenas impede a aplicação da norma no exercício financeiro em que promulgada -

Inteligência do art. 113 do ADCT - Precedentes do STF e do TJSP. AÇAO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE" (cf. in ADI n' 2348880-

76.2024.8.26.0000, Orgão Especial, Rel. Des. Vice Maf\as, J. em 20/8/2025) (grifo nosso).

A mesma Corte paulista tratou, de certa forma. da matéria apresentada

pelo Projeto de Lei n' 127/2025

'AÇAO DIRETA DEINCONSTITUCIONALIDADE LEIN' 14.685, DE 2 DE

MATO DE 2022, DO MUNICÍPIO DE RIBEIFÚO PRETO/SP, QUE 'INSTITUINO DIA 21 DE

JANEIRO O DIA MUNICIPAL DE COMBATE À INTOLERÂNCIA A RELIGIÕES DE MATRIZ

AFRICANA, E EM 21 DE MARÇO A SEMANA MUNICIPAL DE ELIMINAÇÃO DA

DISCRIMINAÇÃO RACIAL E AINTOLERÂNCIA ÀS RELIGIÕES DE MATRIZ AFRICANA EM

RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CONFORME ESPECIFICA - LEIMÃE

GILDA' - INICIATIVA ORIUNDA DO PODER LEGISLATIVO LOCAL - VIABILIDADE

QUANTO AO TEMA -INCLUSÃO DE DATA COM EMORATIVA NO CALEN DÁRIO OFICIAL

DO MUNICÍPIO À LUZ DEINTERESSE LOCAL - TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL

NO ÂMBITO DO C. STF - TEMA N0 917 ARE 878.911/R.J - RESSALVA QUANTO ÀS

EXPRESSÕES 'EXECUTIVO' E 'E OS CONSELHOS MUNICIPAIS' DO ARTIGO 3', BEM

COMO NAS DISPOSIÇÕES DOS INCISOS IAIV DO ARTIGO 4o, E DOS ARTIGOS 5' E 6o,

POR DISCIPLINAREM OBRIGAÇÕES E FORMA DE EXECUÇÃO AO EXECUTIVO E SEUS

ÓRGÃOS - MATÉRIA DE RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO - INCONSTITUCIONAL[DADE,

NO PONTO VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES (ARTIGOS 5'.

\.
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24, $2', ITEM 2. 47, INCISOS 11, XIV E XIX, ALÍNEA 'A', DA CE) -- PEDIDO PROCEDENTE

EM PARTE PARA RECONHECER A INCONSTITUC[ONALIDADE DAS EXPRESSÕES

EXECUTIVO' E 'E OS CONSELHOS MUNICIPAIS' DO ARTIGO 3', BEM COMO A

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL SEM REDUÇÃO DE TEXTO, DOS INCISOS IA IV

DO ARTIGO 4o, E DOS ARTIGOS 5' E 6o DA NORMA CONTRASTADA, PARA AFASTAR

SUA APLICABILIDADE EM RELAÇÃO AO EXECUTIVO E SEUS ORGÃOS" (cf. !D ADln'
2150619-39.2022.8.26.0000. Orgão Especial, Rel. Des. Francisco Casconi. ./. em

1/3/2023)

Çe!!!!!de, há a autorização para que o Poder Executivo adore as

seguintes providências: estimule. "por meio de editais culturais, chamamentos

públicos, parcerias ou inclusão em sua programação cultural" algumas atividades, em

rolexemplificativo (apresentação de música. dança, teatro, poesia e performance) (art.

4'); estabeleça critérios para a utilização de espaços públicos, vedada qualquer

discriminação (art. 5'); articule a implementação das diretrizes da propositura entre as

secretarias municipais(art. 6'); e regulamente a lei(art. 7')

Em nosso sentir, o Poder Legislativo não precisa autorizar o Prefeito

Municipalà execução de fitos da sua própria competência

Ora, se o destinatário da autorização, em face da repartição

constitucionalde iniciativas, é o Chefe do Poder Executivo, cabe a ele desencadear G

processo legislativo das leis autorizativas. José Afonso da Silva diz que "A iniciativa.

por regra. é do Chefe do Poder Executivo, porque a ele é quem cabe saber se precisa

ou não de autorização legislativa para a prática de algum ato ou negócio jurídico-

administrativo. A iniciativa legislativa parlamentar de Lei Autorizativa, se não é

inconstitucionalpor ferir alguma regra de iniciativa exclusiva prevista no art. 61 da CF.

não tem mais o sentido de uma indicação ao Chefe do Poder Executivo para a

'''\
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realização do ato ou negócio"(cf. h Processo Constitucional de Formação das Leis, 2'

ed., Malheiros, São Paulo, 2006. p. 333)

Há, porém, manifestação em sentido diverso do Tribunalde Justiça de

São Paulo:

'Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipaln' 14.854. de 06

de setembro de 2023. da Cidade de Ribeirão Preto, de iniciativa parlamentar, que 'cria

e institui o programa 'por uma infância sem racismo', conforme especifica e dá outras

providências'. Não há vício de inconstitucionalidade formalsubjetivo, pois a matéria

tratada não se encontra no roldaquelas reservadas ao Chefe do Poder Executivo, ou

seda, não constitui reserva de administração. Tese firmada pelo E. Supremo Tribunal

federal, em sede de repercussão geral, no julgamento do tema 917. A.s1l!!Êles

autorizacão concedida ao Poder Executivo oara oromover parcerias públicas.ou

privadas oara a consecucão do oroarama (art. 3o), tampouco oadece de

inconstitucionalidade. ooraue aoenas faculta taloocão. mas não obriga o Executivo a

fazê-lo. não constituindo. da mesma forma. matéria inserida na reserva de

adm n straçãQ. Entendimento manifestado oelo E. Suoremo TribunaIFederare oor este

Col. Orgão Esoecialem casos semelhantes. No entanto. houve inequívoca ingerência

do Poder Legislativo em questão claramente ligada à gestão administrativa do serviço

público, ao determinar, no art. 4', medidas concretas a serem adotadas pela

Administração Municipalpara atingir o objetivo da lei, a saber, o desenvolvimento do

programa de forma cotidiana e sua inserção no planeamento anual do município

Afronta ao princípio da separação de poderes. Violação aos artigos 5' e 47, 11e XIV, da

Constituição Estadual. Precedentes deste Col. Orgão Especial. Ação parcialmente

procedente" (cf. !n ADln' 2291783-55.2023.8.26.0000, Orgão Especial, Rel. Des. Games

Varjão, J. em 29/1/2025) (grifo nosso).

fine +55 ll 3237 4232

Celular +55 ll 97443 5898 (WhatsApp)

atendimento@sgpsotucoes.com.br
www5GPSOLUCOES.cou.BK
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CNPJ 29.7S9.932/0001-02
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Dessa forma. entendemos que não há inconstitucionalidade formale

materialnos enunciados normativos descritos nos artigos 1', 2' e 3Q, do Projeto de

Lei n' 127/2025. Entretanto, cremos que a propositura sob análise padece de vício de

niciativa em seus artigos 4o a 7o.

Essas são as considerações a serem feitas a respeito da presente

consulta. sem embargo de outros entendimentos em sentido contrário, para com os

quais manifestámos, desde já, o nosso respeito

São Paulo, 5 de fevereiro de 2026

Elaboração:

Jogo GabrieILemos Ferrbira

OAB/SP 145.358

Consultor Jurídico

Aprovação

Gílberto Bernardino de Oliveira Filho

OAB/SP 151.849

Diretor Jurídico

forte +55 ll 3237 4232
Celular +55 ll 97443 S898 {WhatsApp)
tendimento@sgpsalucoes.com.br

vnvwSGPSOLUCOES.cou.Bn
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⑤ Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

REUNIÃO CONJUNTA DE COMISSÕES PERMANENTES

Projeto dc Lei n' 127/2026

DATA: 11/02/2026

H10RAR10: 14hs

PRESENTES

VEREADORA ANA PAu],A CRUZ DE OLIVEIRA SJ\VIOLI(I'RESIDENTE DA cq E DE
OBRAS)

VEREADORA ANA PAUL-A EMPINA SOUZA N[UNIZ PRESIDENTE DA CONFISSÃO DE
SEGUitANÇA PtlnLicA E \viCE PRESIDENTE DA coNfisSÃO DE ASSUNTOS DA
REGLAO METROllOI.ITANA DE CAi\lPINAS)

VEREADOR CLAUDIO ROBERTO ANASTACIO (SECRETÁlllO DA COMISSÃO DI
SAUDE)

Verti:ODOR ELC10 SHIYOITIHIRANO (\alCE PRESIDENTE DA CObllSSÃ0 DE
SAUDE)

VEliEADORA GEltUZA NIELO DO NASClhIENTO REIS(VICE- PliESIDENTE DA
COMISSÃO DE ORÇAN[ENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE E SEC]tF TAR]A DA
cobnssÀO DE OBRAS)

''\ VEREADOR JORGE LUIZ DE SOUZA PRESIDENTE DA COMISSÃOI)E ORÇAMENTO
FINANÇAS E CONTÀBTl-IDADE, VICE PRESIDENTE DA CONFISSÃO DE SEGURANÇA
PÚBLICA E SECRETÁRIO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CAMPINAS)

VEKnAOOKJOSU MUNIZ(VICE PliESIDENTE DA COMISSÃO DE OBRAS e
PRESIDENTE OA CONllSSAO DE SAUDE)

VJ-;lIEADORA N{ARIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS(SECRETARIA
DA cq E SnCRnTÁam DA coNlissÀO on blEio AMBIENTE)

VEREADORA PRISCll.A APARECIDA ADUBO(VICE PRESIDENTE
PRESIDENTE DA COhÍISSÃO DE NIEIO Ab'IBIENTE)

DA ccJ E 't'lCE

VEltl::ODOR RAFAEL DA Sll.VA BLANCO(SECliETÁRIO DA COMISSÃO DE
ORÇAbIENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE E PRESIDENTE DA CONllSSAO Dt
N[EIO AMBIENTE)

VEREADORA ROSE FERRETRA LOTES COUTINHO



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo ,,«ii).tO

③
DISCIJSSAO=

A Vereadora Ana Paula Savioli, Presidente da Cq, efetuou a leitura do Prometo. A autora do prometo
se manifestou que irá apresentar Emenda Nlodi6lcativa ao Prometo.



⑥ Câmara Municipal de Jaguariúna .gK
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 127/202=

PARECER CONTtJNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE CONSTITUIÇÃO.

Lei n' 127 /202S,

Autoria: VEREADORES GRAÇA ALBARAN E CRISTIANO CECON

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa Vereadores Graça Albaran e Cristiano Cecon, o Prometo de Lei n'

127/2025 institui direttizes municipais para a valorização da culNra abro-diáspolica e das religiões de

matriz afhcana, e inclui ações alusivas na programação oficial do dia da Consciência Negra do

Nlunicípio deJaguariúna.

No mérito, o prometo estabelece que as açõcs serão integradas, quando possível, à

programação das celebrações já existentes no hlunicípio de Jaguariúna relativas ao dia da consciência

negra, celebrado em 20 de novembro, conforme definido no Calendário Oficialde Eventos.

À JustiHlcadva infâmia quc a proposta visa valorizar e promover a diversidade

culturalquc compõe a sociedade jaguanuncnse.

E o relatório

Desta feita, competem as Comissões Pcrmanentes, reunidas cm conjunto, na forma

que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, oportunidade e
convetucncla



ⓔ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo ③

Prometo de Lei n' 127/2025

O prometo versa sobre matéria de competência do Município, em razão de interesse

local, encontrando atnparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Fedeml.

Quanto ao tnélito, nãojlá aparente inconstitucionalidade ou ilegalidade ao pro)eto

apresentado.

VeJ:i6lca se, portanto, que o Prometo de Lei n' 027/2025 é legal, conveniente e

opormno.

Favorávele o parecer, salvo ouço entendimento.

Municipal deJaguadúna, 19 de fevereiro de 2026

Pela

SAlaOLI

VEREADORA BÍ:
Secretária

rARAN DOS SANTOS



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo ⑤

PrcÚeto de Lei n' 127/2025

te de Orçamento, Finanças e ContabMdade:

10 N'ASCIMEN'TO REIS

Pela Coíússão Permaneça

A

VEREADORA GE:

VEREILÓOR RAFAEL DA SILVA BLANCO
Secretário- Relator

VEREADk)R J($É MUNIZ
residcdtc

READOR KLCià.SlJÍ?OITlnlKAN

Pela Comissão de Saúde, Educação, Cultura, A istência Social. T.fizer c TurismoLI eric12 L2

VE 0

q p, .,..í-á n ,.



Câmara lb'!yniçipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo ⑧;

TUTIVO AO PROJETO DE LEINO 127/2025

Institui diretrizes municipais para a valorização da

Fi)vc)rcsveis . üariúna

Abstenções . . .

Cc

A Câmara Municipalde Jaguariúna aprova a seguinte Le

Art. lo - Ficam instituídas, no âmbito do Município de Jaguariúna, diretrizes

para promoção, valorização e difusão da cultura afro-diásporica e das religiões de

matriz africana, com foco no reconhecimento, preservação e estímulo às
manifestações culturais, históricas e artísticas relacionadas às diásporas africanas.

Art. 2o - São objetivos desta Le

1.

11.

111

lv.

Valorizar as manifestações culturais afro-diásporicasl

Estimular ações educativas, culturais e artísticas sobre a cultura afro-
brasileira

Promover o respeito à liberdade religiosa e o combate à intolerância

religiosa;

Incentivar a proteção e o reconhecimento dos territórios tradicionais de

matriz africana, conforme legislação existente.

Art. 3' - As ações previstas nesta Lei serão integradas, quando possível, à
programação das celebrações já existentes no Município de Jaguariúna relativas ao

Dia da Consciência Negra, celebrado em 20 de novembro, conforme definido no
Calendário Oficialde Eventos

Art. 4' - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, para fins de organização
das ações e definição de procedimentos, no prazo que entender adequado

Art. 5o
Esta Lei entra em vigor na data de sua puólicaçãT"' J3t P ie"o v'/l\ 11) C)

l i:agora,eis ....Qe)...
l Ccititrários ..... o.a...
l Àbstene;ões . , ....

APROVAilu ZU.=i:D[SCUSSÃp



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Câmara Municipalde Jaguariúna, 04 de março de 2026.

®

VEREADORA

M.., 4...5
RODR160 REIS DE SOÜZA

PRESIDENTE



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo ④

JUSTIFICATIVA

O presente substitutívo tem como finalidade adequar o Projeto de Lei no
127/2025 de acordo com o parecer exarado pelo Departamento Jurídico, suprimindo

artigos que poderiam ser considerados inconstitucionais, para que não haja óbice ao
prosseguimento do projetot bem como incluir o nome do Presidente da Casa, que
manifestou seu desejo em ser coautor deste prometo

Câmara Municipalde Jaguariúna, 04 de março de 2026

VEREADORA

:. p... ],.. ji
RODRIGO REIS DE SOUZA

PRESIDENTE



Câmara Municioalde Jaauariúnê ③Estado de São Paulo

PROJETO DE LEINO 127/2025
Autoria: Ver. Mana das Graças Hansen Albaran dos Santos - PDS

Ver. Cristiano José Cecon - MDB

Ver. Rodrigo Reis de Souza - PP

Institui diretrizes municipais para a valorização da cultura afro-
diásporica e das religiões de matriz africana, e inclui ações
alusivas na programação oficialdo Dia da Consciência Negra
no Município de Jaguariúna

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. I' - Ficam instituídas, no âmbito do Município de Jaguariúna, diretrizes para promoção,

valorização e difusão da cultura afro-diásporica e das religiões de matriz africana, com foco no
reconhecimento, preservação e estímulo às manifestações culturais, históricas e artísticas relacionadas
às diásporas africanas.

Art. 2' - São objetivos desta Lei
Valorizar as manifestações culturais afro-diásporicasl
Estimular ações educativas, culturais e artísticas sobre a cultura afro-brasileiras
Promover o respeito à liberdade religiosa e o combate à intolerância religiosas
Incentivar a proteção e o reconhecimento dos territórios tradicionais de matriz africana,

conforme legislação existente
Art. 3' - As ações previstas nesta Lei serão integradas, quando possível, à programação

das celebrações já existentes no Município de Jaguariúna relativas ao Dia da Consciência Negra
celebrado em 20 de novembro. conforme definido no Calendário Oficialde Eventos

Art. 4' - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, para fins de organização das
ações e definição de procedimentos, no prazo que entender adequado

Art. 5' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Mesa da Câmara Municipa de Jaguariúna, 17 de março de 2026.

VERE,
e

DE SOUZA

VEREADORA' cruz aa OLIVEIRA SAVIOLI

VEREADbn nAPAEL DA SILVA BLA
Primeiro Secretário

Segunclb Secretário

Este documento foi publicado no site oficial da Câmara Municipal de Jaguariúna
(https://iaauariuna.sp.leq,br/) para conhecimento público

⑧;⑧



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Pauta f

Ofício PRE n.o 051

⑥ ④:
Jaguariúna 18 de março de 2026

Senhor Prefeito

Encaminhámos a Vossa Excelência. para sanção e promulgação o Prometo de Lei n'
127/25, de autoria dos Srs. Ver. Mana adas Graças Hansen Albaran dos Santos --
Cristiano José Cecon Rodrigo Reis de Souza - Institui diretrizes municipais para a
valorização da cultura afro-diásporica e das religiões de matriz africana, e inclui ações
alusivas na programação oficial do Dia da Consciência Negra no Município de
Jaguariúna. o qualfoi aprovado da seguinte forma

v' Em la discussão -- Sessão Ordinária de l0/03/26 - 07 votos favoráveis e 05

contrários dos Srs. Ana Paula Espina Souza Muniz, Geruza Meio do
Nascimento Reis, José Muniz e Rosemary Ferreira Lopes Coutínhol

v' Em 2a discussão -- Sessão Ordinária de 17/03/26 - 08 votos favoráveis e 03
contrários dos Srs., José Muniz e Rosemary Ferreira Lopes Coutinho, em la
sendo que faltou na dita Sessão a sra. Geruza Meio do Nascimento Reis

Atenciosamente

k..,pK" "
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Presidente

Ao Senhor
David Hilário Neto

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.


